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Poder Executivo

DECRETO Nº 4.769

Nomeação de SHELLY MIRIAM FERNANDES 
NOGUEIRA, para exercer cargo em comissão da 
Secretaria de Estado do Turismo.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 21.588.733-2, 

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24, da Lei nº 6.174, de 16 
de novembro de 1970, SHELLY MIRIAM FERNANDES NOGUEIRA, RG nº 
8.065.630-0, para exercer, em comissão, o cargo, de Assessor - Símbolo CCE-4, 
da Secretaria de Estado do Turismo, a partir de 1º de fevereiro de 2024, fi cando 
exonerada ANA PAULA SOLIMAN, RG nº 1069940995/RS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 5 de fevereiro de 2024, 203° da Independência e 136° da República. 

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil

MARCIO NUNES
Secretário de Estado do Turismo

10212/2024

DECRETO Nº 4.770

Fixa os novos valores dos grupos dos Pisos Salariais 
do Estado do Paraná, válidos para 1º de janeiro de 
2024, nos termos que especifi ca. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI do art. 87 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no §4º do art. 1° da Lei nº 21.350, de 1º de 
janeiro de 2023, e o contido no protocolado nº 21.578.705-2,

DECRETA: 

Art. 1º Reajusta, a partir de 1º de janeiro de 2024, o piso salarial dos empregados 
integrantes das categorias profi ssionais enumeradas na Classifi cação Brasileira de 
Ocupações – Grandes Grupos Ocupacionais, com fundamento nos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 21.350, de 1º de janeiro de 2023, passando a vigorar no Estado do Paraná 
com os seguintes valores: 

I – GRUPO I – R$ 1.856,94 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e 
noventa e quatro centavos), com o valor hora de R$ 8,44 (oito reais e quarenta 
e quatro centavos) para os Trabalhadores Agropecuários, Florestais e da Pesca, 
correspondentes ao Grande Grupo 6 da Classifi cação Brasileira de Ocupações; 

II – GRUPO II – R$ 1.927,02 (um mil, novecentos e vinte e sete reais e dois 
centavos), com o valor hora de R$ 8,76 (oito reais e setenta e seis centavos) 
para os Trabalhadores de Serviços Administrativos, Trabalhadores dos Serviços, 
Vendedores do Comércio em Lojas e Mercados e Trabalhadores em Reparação 
e Manutenção, correspondentes aos Grandes Grupos 4, 5, 9 da Classifi cação 
Brasileira de Ocupações; 

III – GRUPO III – R$ 1.989,86 (um mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e seis centavos), com o valor hora de R$ 9,04 (nove reais e quatro centavos) para 
os Trabalhadores da Produção de Bens e Serviços Industriais, correspondentes aos 
Grandes Grupos 7 e 8 da Classifi cação Brasileira de Ocupações; 

IV – GRUPO IV – R$ 2.134,88 (dois mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e 
oito centavos), com o valor hora de R$ 9,70 (nove reais e setenta centavos) para 
os Técnicos de Nível Médio, correspondentes ao Grande Grupo 3 da Classifi cação 
Brasileira de Ocupações. 

Art. 2º Em caso de alteração dos valores do salário-mínimo nacional, ainda em 2024, 
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda deliberará acerca dos novos 
valores dos Pisos Salariais do Estado do Paraná, seguindo os critérios estabelecidos 
na Lei nº 21.350, de 2023. 

Art. 3º Este Decreto não se aplica aos empregados que possuem o piso salarial 
defi nido em legislação federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho e aos 
servidores públicos. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 5 de fevereiro de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil

MAURO MORAES
Secretário de Estado do Trabalho, Qualifi cação e Renda

10216/2024

DECRETO Nº 4.771

Exoneração de LAURA HELLEN RIVIERI de cargo 
em comissão da Casa Civil.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA: 

Art. 1º Exonera LAURA HELLEN RIVIERI, RG nº 10.265.516-8,  do cargo, 
em comissão, de Assessor – Símbolo CCE-11, da Casa Civil, a partir de 06 de 
fevereiro de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil

10218/2024

DECRETO Nº 4.772

Nomeação de GUILHERME DE ARAUJO RUIZ 
para cargo em comissão da Casa Civil.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de 
novembro de 1970, GUILHERME DE ARAUJO RUIZ, RG nº 13.262.922-6, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor – Símbolo CCE-10, da Casa Civil, fi cando 
exonerado IGOR JULIANO TOKUMOTO, RG nº 7.903.005-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em  5 de fevereiro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil

10224/2024

DECRETO Nº 4.773

Nomeação de ELISANGELA COSTA MENDES DA 
SILVEIRA para cargo em comissão da Secretaria de 
Estado da Saúde.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA:

 Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de 
novembro de 1970, ELISANGELA COSTA MENDES DA SILVEIRA, RG n° 
8.269.429-3, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Seção de Regional 
de Saúde – Símbolo CCE-13, da Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2024, 203° da Independência e 136° da República. 

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
Secretário de Estado da Saúde

10226/2024
DECRETO Nº 4.774

Torna sem efeito o Decreto nº 4.605, de 16 de 
janeiro de 2024.

 O  GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições tendo em vista a decisão proferida nos autos n° 0046704-
86.2023.8.16.0182 e 0000001-90.2024.8.16.9000 AI, do 15º Juizado Especial da 
Fazenda Pública de Curitiba e 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, bem como 
o contido no protocolo nº 21.506.686-0,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto nº 4.605, de 16 de janeiro de 2024, que nomeou 
em caráter provisório LIZA OGAWA, RG nº 5.447.343-5, para exercer o cargo 
de Professor de Ensino Superior, na classe de professor adjunto, na Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR           JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil

ELISANDRO PIRES FRIGO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

10231/2024
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